
 diário oficial Nº 34.620  71 Quinta-feira, 24 DE JUNHO DE 2021

aNdrEa  SoUZa da SilVa MoNiTor 54194845/1 75100 23.03.21 a 30.03.21 8 licEN. SaÚdE caSf
PorTaria Nº 417 de 21 de junho de 2021. resolve conceder licença para tratamento  aos servidores  abaixo : 

NoME carGo MaTrÍcUla laUdo PErÍodo diaS licENÇa loTaÇÃo
PaUlo aNdrÉ BaTiSTa MEdEiroS MoNiiTor 54189634/1 75826 12.04.21 a 19.04.21 18 licEN. SaÚdE ciaM SidEral

NilZa roSÂNGEla do ESP.SaNT.fUrTado aG.adM 57188624/1 75824 12.04.21 a 27.04.21 16 licEN. SaÚdE GrH
NilZa roSÂNGEla do ESP.SaNT.fUrTado aG.adM 57188624/1 75825 05.05.21 a 25.05.21 21 licEN. SaÚdE GrH

PorTaria Nº 385  de 15  de junho de 2021. resolve conceder licença para tratamento  aos servidores  abaixo : 
NoME carGo MaTrÍcUla laUdo PErÍodo diaS licENÇa loTaÇÃo

aNdrÉa Maria PENNa TorrES MoNiTor 54195985/1 179 01.04.21 a 28.09.21 181 rEad.fUNc.ProV SEMi SaNTarÉM
Maria lÍliaN criSTiNa raMoS MariNHo MoNiTor 57200389/1 177 07.03.21 a 08.11.21 186 rEad.fUNc.ProV SEMi SaNTarÉM

Maria lÚcia fErrEira dE SoUZa aG.adM 3192210/1 205465a 15.01.21  a 13.07.21 180 licEN SaÚdE cESEf

lUiZ cElSo da SilVa-PrESidENTE da faSEPa
Protocolo: 671078

diÁria
.

Portaria Nº 262, de 22 de junho de 2021.
Processo nº 632360/2021.
OBJETIVO: Realizar visita institucional e domiciliar aos familiares de jovem, custodiado na UASE/ANANINDEUA III, conforme justificado nos termos do 
processo.
oriGEM: aNaNiNdEUa/Pa - dESTiNo: caTalÃo/Go.
PErÍodo: 13/07/2021 a 17/07/2021. – (4,5) diáriaS
SErVidorES: aNTÔNia WilMa alEXaNdrE da SilVa, PSicÓloGa, Matricula 5901372/4, e SHEila frEiTaS dE SoUZa, aSSiSTENTE Social, Matricula 
54195519/1.
lUiZ cElSo da SilVa
PrESidENTE da faSEPa

Protocolo: 671079
Portaria Nº 261, de 21 de junho de 2021.
Processo nº 660822/2021.
oBJETiVo: Entregar adolescentes, custodiados no ciaM, aos familiares em cumprimento de determinação judicial.
oriGEM: BElÉM/Pa – dESTiNo: caSTaNHal/Pa.
PErÍodo: 19/06/2021 a 19/06/2021. – (0,5) diária
SErVidorES: MarÍlia fraNÇa oliVEira, PSicÓloGa, Matricula 5956683/1, e JoÃo SilVa da coNcEiÇÃo, MoToriSTa, Matricula 3215342/1.
lUiZ cElSo da SilVa
PrESidENTE da faSEPa

Protocolo: 671073
Portaria Nº 260, de 21 de junho de 2021.
Processo nº 661858/2021.
oBJETiVo: Entregar adolescente, custodiado no ciaM, aos familiares em cumprimento de determinação judicial.
oriGEM: BElÉM/Pa – dESTiNo: caPiTÃo PoÇo/Pa.
PErÍodo: 19/06/2021 a 19/06/2021. – (0,5) diária
SErVidorES: rEGiNaldo BENEdiTo SaNToS PiNHEiro, MoNiTor, Matricula 57173863/1, e PaUlo aNdErSoN caMPElo loBo, MoToriSTa, Matricula 
5956506/1.
lUiZ cElSo da SilVa
PrESidENTE da faSEPa

Protocolo: 671071
Portaria Nº 259, de 21 de junho de 2021.
Processo nº 650725/2021..
OBJETIVO: Realizar visita institucional e domiciliar aos familiares de adolescente, custodiado no CAS II, conforme justificado nos termos do processo.
oriGEM: BElÉM/Pa - dESTiNo: MocaJUBa/Pa.
PErÍodo: 24/06/2021 a 25/06/2021. – (1,5) diária
SErVidorES: BoaVENTUra NEriS doS SaNToS, aSSiSTENTE Social, Matricula 5925007/3, e BráS BorGES da TriNdadE, MoToriSTa, Matricula 
5956502/1.
lUiZ cElSo da SilVa
PrESidENTE da faSEPa

Protocolo: 671060
Portaria Nº 258, de 21 de junho de 2021.
Processo nº 657359/2021.
oBJETiVo: realizar atendimento médico aos adolescentes, custodiados no cSEBa e cSS.
oriGEM: BElÉM/Pa – dESTiNo: SaNTarÉM/Pa.
PErÍodo: 07/07/2021 a 08/07/2021. – (1,5) diária
SErVidorES: Maria da coNcEiÇÃo SaNTa BrÍGida fraGoSo, MÉdica, Matricula 5906582/1, e iVaNa Márcia SoUZa SilVa, aUX. dE ENfErMaGEM, 
Matricula 5933306/1.
lUiZ cElSo da SilVa
PrESidENTE da faSEPa

Protocolo: 671051

oUtras MatÉrias
.

eXtrato de decisÃo
considerando o princípio da publicidade, servimo-nos do presente para comunicar decisão constante no Processo administrativo de responsabilização 
(protocolo nº 2020/1037202) em desfavor da empresa JrS coMErcial dE colcHoES EirEli, cNPJ nº 18.085.510/0001-74, signatária do contrato 
Administrativo nº 16/2020, firmado em 09/10/2020.
após apuração dos fatos feita por comissão devidamente designada através da Portaria 50/GEcoN/faSEPa, publicada no doE nº 34.429, a administra-
ção da fundação deciciu aplicar a pena de adVErTÊNcia, nos termos da cláUSUla dÉciMa QUiNTa – daS SaNÇÕES adMiNiSTraTiVaS do já citado 
contrato administrativo.
lUiZ cElSo da SilVa/Presidente da faSEPa

Protocolo: 670907
eXtrato de decisÃo
considerando o princípio da publicidade, servimo-nos do presente para comunicar decisão constante no Processo administrativo de responsabilização 
(protocolo 2020/699595 - Par Nº 01/2021) em desfavor da empresa idEal coMÉrcio dE GÊNEroS aliMENTÍcioS EirEli, cNPJ nº 20.889.946/0001-
68, signatária do Contrato Administrativo nº 38/2019, firmado em 25/11/2019.
após apuração dos fatos feita por comissão devidamente designada através da Portaria 03/2021-GEcoN/faSEPa, publicada no doE nº 34.468, a admi-
nistração da fundação deciciu aplicar a penalidade de adVErTÊNcia, nos termos da cláUSUla dÉciMa QUiNTa – daS SaNÇÕES adMiNiSTraTiVaS do 
já citado contrato administrativo.
lUiZ cElSo da SilVa/Presidente da faSEPa

Protocolo: 670909


